
PREPEITURA DO MUN IC!PIO DE AG UDOS
ESTADO DE SAQ PAULO

LEI N" 928 de 26 de de zembro de 1972 •

• REVIGlIlA lllJTAÇ1Io (J() ffiÇAlENTO VIGENTE.·

o Dr Manosl Lopes, Prefe!to "","ielpal de Pg'udos t no uso de s uas

atribuições legais,

Faz saber que a câmare t.\Jniclpal aprovou e ele sanciona e pro 

mulga a segui nte Lei:

Art . l i _ Fi ca o Executivo autoriza do a bri r na Contaoorie l.\..In§

c lpal, um crédi to especial na iqrortância de Qt 255. 655, D2(duzentos e ses senta

ecinco mil, se i centcs e cinquenta e cinco cruzeiros e dois centavos) destinadJs/

6 0 pe gorrento da partici pa çã o da Pr-efedtura IAJnicipal no convênio a ser firma.dol

com O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado I visando a construção B ~

viroontação do a lil acess o à Rodovia M9.rechal Rondon •

•Art. 2 '1 _ Pa re. ocorrer as despesas do a r t i go a nterior , rica an~

Ieda no orçamento vigente a seguinte doteçeo:

-
4 .0.0.0

4 . 1.0.0

4.1 . 1.0

4 . 1 . 1 . 1.42

Despesas de Capital

Investimentos

Obras Públicas

Execução de ClJras

Construção de uma ga l e ria ou ponte de 42 m8tros de

extençâo , sobre o Corrego dos Agudos ou do [)Ji t o

Abertura de estradas de rodagem, oeseoroor-íeçêes

~. .. - .-neceeeer-iee a execuçao 00 projeto , a pavunentsçao

de parte da estrada que ligare Aguoos às Industrias

Uadeireiras Freudenberg, Vi a Marechal Aonoon • ••• , ' ,~,655, 02

Art , 3" _ O crédito especial a berto por esta Lei terá vigênci a

a té 31 de dezembro de 1.973.

Art . 4" - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en

trará em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura .....icipt!l de Aguoo,s, 2fj de de zembro de 1972,

• Registrada e publicada na
-




